
ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

PROJETO DE LEI NO 06/2025.

..INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

CAMINHONEIRO E DO CARRETEIRO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica instituído no Município de Alagoinhas o Dia Municipal do Caminhoneiro
e do Carreteiro a ser comemorado, anualmente, no Domingo de Páscoa.

Art. 20 - Esta data fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do nosso
Município.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de fevereiro de 2025.

L<

il0
18 ol azf

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, CEP: 48040-170, Alagoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 31.82-3333

www.ca maradealagoinhas.ba.gov

.'rl,lJrf

i l, .,,r I
.+"rat.. .

iltliltctPAl,0EALA00illlAS

Estado da Bahia

tr', íl r
en §-1A1-t-@ S

': " ;Àr,lÂíia $;iütiicii:ÀL BE nMgt:;
-. I Êçtr,,1+ da Eahia
i.l-+.--'-,ff.- @

risiêg {o ü&cü.}iltãi iügtltl e âgüaiàl'ffiffi%rt.



APROVADÜ
Na Sessão do

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No O6tiO25.'

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei no 0612025, de autoria do vereador 

-Cláudio 
Abiude, que "lnstitui o Dia

Municipal do Caminhoneiro e do Carreteiro, e dá outras providências", opina pela
sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNtctpAL DE ALAGotNHAs

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.
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de março de 2025.Sala das

Ver. Jorge

Ver.

Ver. Rà

ntana Gonçalves

rres Nascimento

- Presidente

- Relator

ôê=ncio de Souza - Membro.
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